
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOROPI - RS 
TERMO DE RETIFICAÇÃO 02 DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N°10/2018  
 

 Pelo presente termo de Retificação do Edital de Pregão Presencial Nº 10/2018, cujo OBJETO é a 

contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis e 

lubrificação (trocas de óleo) de veículos e máquinas por postos credenciados, por meio de implantação e 

operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético, no Estado do Rio 

Grande do Sul, de forma a garantir a operacionalização da frota de veículos e máquinas da prefeitura de 

TOROPI/RS,  atendendo aos princípios que norteiam a gestão pública, em face de modificações 

extremamente necessárias, buscando tornar ampla e justa a concorrência entre os interessados, vem por 

meio deste, RETIFICAR O EDITAL: 

 

ITEM 12.8- EDITAL  

ONDE LÊ-SE:  

12.8- Informar periodicamente os preços dos combustíveis, lubrificantes praticados na rede de postos 

credenciados para fins de acompanhamento e controle por parte do setor competente da administração, 

tendo por base a tabela divulgada pela Agência Nacional do Petróleo (ANP) ou por outros órgãos oficiais 

competentes. 

 

ITEM 12.8- EDITAL 

LEIA-SE: 

12.8 – Revogado 

 

ITEM 12.20- EDITAL  

ONDE LÊ-SE:  

 12.20- Enviar à Secretaria Municipal da Fazenda, mensalmente, entre os dias 01 a 05 de cada mês, relatório 

constando o valor total gasto no mês anterior. 

 

ITEM 12.20- EDITAL 

LEIA-SE: 

 12.20- Disponibilizar à Secretaria Municipal da Fazenda, mensalmente, entre os dias 01 a 05 de cada mês, 

relatório constando o valor total gasto no mês anterior. 

 

ITEM 12.25 - EDITAL   

ONDE LÊ-SE:  

12.25 A CONTRATADA fica obrigada também a: 

a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato sem prévia anuência da 

Contratante; 

b) Lançar no sistema de gestão em tempo real, o valor do abastecimento, da quantidade de litros, e da 

quilometragem do veículo, nome do servidor que efetuou o abastecimento, após cada abastecimento ou 

lubrificação; 

c) Emitir relatório semanal das operações realizadas no período, discriminando a identificação do veículo, 

o local do abastecimento, o quantitativo de litros, o valor do abastecimento a quilometragem por 

abastecimento e o saldo de cada cartão;  

d) Bloqueio dos cartões em tempo real; 

e) Sempre que necessário novo credenciamento, o mesmo deverá ser providenciado no prazo máximo de 

30 (trinta) dias contados da solicitação formal do CONTRATANTE; 

f)) Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e quantificação exigidas no ato da contratação. 



g) Providenciar, quando necessário e às suas custas, toda a documentação e licenças exigidas para o serviço, 

bem como taxas incidentes, junto aos órgãos competentes, devendo apresentá-los à fiscalização sob pena 

de suspensão do pagamento; 

 h) Responsabilizar-se pelos danos causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes, empregados e fornecedores, durante a execução dos 

serviços, NÃO excluindo ou reduzindo essa responsabilidade no caso de fiscalização ou o acompanhamento 

serem feito pela Contratante; 

i) Responder por todo o ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, previdenciária, 

tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal que estejam  relacionados direta ou indiretamente 

com o serviço, inclusive no tocante aos seus empregados, dirigentes, subcontratados e prepostos; 

j) Fornecer todo o equipamento necessário, adequados à execução dos serviços; 

k) Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos e quaisquer despesas 

decorrentes de sua condição de empregador, referentes ao serviço, inclusive licença em repartições 

públicas, registros, publicações e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário, 

e pelas penalidades impostas pelos respectivos órgãos fiscalizadores e pela sua repercussão sobre o objeto 

deste Contrato; 

l) Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer multas, indenizações ou despesas, impostas por 

autoridade competente, em decorrência de inobservância, por parte de seus empregados, de Leis, decretos, 

normas de segurança no trabalho estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, regulamentos e posturas 

municipais; 

m) Responsabilizar-se pela exatidão do serviço, inclusive dos trabalhos eventualmente subcontratados, 

obrigando-se a reparar inteiramente, às suas expensas e nos prazos determinados, de comum acordo, todos 

os erros, vícios e falhas comprovadas nos trabalhos apresentados, mesmo após a execução final do serviço; 

n) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

o) Responsabilizar-se pela confiabilidade dos serviços executados garantindo uma boa qualidade e 

segurança dos mesmos; 

 p) Observar e cumprir todas as especificações e orientações contidas no Edital e seus Anexos, independente 

de transcrição. 

q) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão de 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

ITEM 12.25- EDITAL  

LEIA-SE: 

12.25-  A CONTRATADA fica obrigada também a: 

a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato sem prévia anuência da 

Contratante; 

b) Lançar no sistema de gestão em tempo real, o valor do abastecimento, da quantidade de litros, e da 

quilometragem do veículo, nome do servidor que efetuou o abastecimento, após cada abastecimento ou 

lubrificação; 

c) Disponibilizar relatório mensal das operações realizadas no período, discriminando a identificação do 

veículo, o local do abastecimento, o quantitativo de litros, o valor do abastecimento a quilometragem por 

abastecimento e o saldo de cada cartão;  

d) Bloqueio dos cartões em tempo real; 

e) Sempre que necessário novo credenciamento, o mesmo deverá ser providenciado no prazo máximo de 

30 (trinta) dias contados da solicitação formal do CONTRATANTE; 

f)) Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e quantificação exigidas no ato da contratação. 

g) Providenciar, quando necessário e às suas custas, toda a documentação e licenças exigidas para o serviço, 

bem como taxas incidentes, junto aos órgãos competentes, devendo apresentá-los à fiscalização sob pena 

de suspensão do pagamento; 

 h) Responsabilizar-se pelos danos causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes, empregados e fornecedores, durante a execução dos 

serviços, NÃO excluindo ou reduzindo essa responsabilidade no caso de fiscalização ou o acompanhamento 

serem feito pela Contratante; 

i) Responder por todo o ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, previdenciária, 

tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal que estejam  relacionados direta ou indiretamente 

com o serviço, inclusive no tocante aos seus empregados, dirigentes, subcontratados e prepostos; 

j) Fornecer todo o equipamento necessário, adequados à execução dos serviços; 



k) Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos e quaisquer despesas 

decorrentes de sua condição de empregador, referentes ao serviço, inclusive licença em repartições 

públicas, registros, publicações e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário, 

e pelas penalidades impostas pelos respectivos órgãos fiscalizadores e pela sua repercussão sobre o objeto 

deste Contrato; 

l) Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer multas, indenizações ou despesas, impostas por 

autoridade competente, em decorrência de inobservância, por parte de seus empregados, de Leis, decretos, 

normas de segurança no trabalho estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, regulamentos e posturas 

municipais; 

m) Responsabilizar-se pela exatidão do serviço, inclusive dos trabalhos eventualmente subcontratados, 

obrigando-se a reparar inteiramente, às suas expensas e nos prazos determinados, de comum acordo, todos 

os erros, vícios e falhas comprovadas nos trabalhos apresentados, mesmo após a execução final do serviço; 

n) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

o) Responsabilizar-se pela confiabilidade dos serviços executados garantindo uma boa qualidade e 

segurança dos mesmos; 

 p) Observar e cumprir todas as especificações e orientações contidas no Edital e seus Anexos, independente 

de transcrição. 

q) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão de 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

ITEM 6.20 - MINUTA DE CONTRATO 

ONDE LÊ-SE:  

6.20- Enviar à Secretaria Municipal da Fazenda, mensalmente, entre os dias 01 a 05 de cada mês, relatório 

constando o valor total gasto no mês anterior. 

 

ITEM 6.20 MINUTA DE CONTRATO 

LEIA-SE: 

 6.20- Disponibilizar à Secretaria Municipal da Fazenda, mensalmente, entre os dias 01 a 05 de cada mês, 

relatório constando o valor total gasto no mês anterior. 

 

ITEM 6.25- MINUTA DE CONTRATO 

ONDE LÊ-SE:  

6.25 A CONTRATADA fica obrigada também a: 

a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato sem prévia anuência da 

Contratante; 

b) Lançar no sistema de gestão em tempo real, o valor do abastecimento, da quantidade de litros, e da 

quilometragem do veículo, nome do servidor que efetuou o abastecimento, após cada fornecimento ou 

lubrificação; 

c) Emitir relatório semanal das operações realizadas no período, discriminando a identificação do veículo, 

o local do abastecimento, o quantitativo de litros, o valor do abastecimento a quilometragem por 

abastecimento e o saldo de cada cartão;  

d) Bloqueio dos cartões em tempo real; 

e) Sempre que necessário novo credenciamento, o mesmo deverá ser providenciado no prazo máximo de 

30 (trinta) dias contados da solicitação formal do CONTRATANTE; 

f)) Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e quantificação exigidas no ato da contratação. 

g) Providenciar, quando necessário e às suas custas, toda a documentação e licenças exigidas para o serviço, 

bem como taxas incidentes, junto aos órgãos competentes, devendo apresentá-los à fiscalização sob pena 

de suspensão do pagamento; 

 h) Responsabilizar-se pelos danos causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes, empregados e fornecedores, durante a execução dos 

serviços, NÃO excluindo ou reduzindo essa responsabilidade no caso de fiscalização ou o acompanhamento 

serem feito pela Contratante; 

i) Responder por todo o ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, previdenciária, 

tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal que estejam  relacionados direta ou indiretamente 

com o serviço, inclusive no tocante aos seus empregados, dirigentes, subcontratados e prepostos; 

j)  Fornecer todo o equipamento necessário, adequados à execução dos serviços; 



 k) Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos e quaisquer 

despesas decorrentes de sua condição de empregador, referentes ao serviço, inclusive licença em repartições 

públicas, registros, publicações e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário, 

e pelas penalidades impostas pelos respectivos órgãos fiscalizadores e pela sua repercussão sobre o objeto 

deste Contrato; 

l) Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer multas, indenizações ou despesas, impostas por 

autoridade competente, em decorrência de inobservância, por parte de seus empregados, de Leis, decretos, 

normas de segurança no trabalho estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, regulamentos e posturas 

municipais; 

m) Responsabilizar-se pela exatidão do serviço, inclusive dos trabalhos eventualmente subcontratados, 

obrigando-se a reparar inteiramente, às suas expensas e nos prazos determinados, de comum acordo, todos 

os erros, vícios e falhas comprovadas nos trabalhos apresentados, mesmo após a execução final do serviço; 

n) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

o) Responsabilizar-se pela confiabilidade dos serviços executados garantindo uma boa qualidade e 

segurança dos mesmos; 

 p) Observar e cumprir todas as especificações e orientações contidas no Edital e seus Anexos, independente 

de transcrição. 

q) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão de 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

 

ITEM 6.25 MINUTA DE CONTRATO 

LEIA-SE: 

6.25 A CONTRATADA fica obrigada também a: 

a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato sem prévia anuência da 

Contratante; 

b) Lançar no sistema de gestão em tempo real, o valor do abastecimento, da quantidade de litros, e da 

quilometragem do veículo, nome do servidor que efetuou o abastecimento, após cada fornecimento ou 

lubrificação; 

c) Disponibilizar relatório mensal das operações realizadas no período, discriminando a identificação do 

veículo, o local do abastecimento, o quantitativo de litros, o valor do abastecimento a quilometragem por 

abastecimento e o saldo de cada cartão;  

d) Bloqueio dos cartões em tempo real; 

e) Sempre que necessário novo credenciamento, o mesmo deverá ser providenciado no prazo máximo de 

30 (trinta) dias contados da solicitação formal do CONTRATANTE; 

f)) Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e quantificação exigidas no ato da contratação. 

g) Providenciar, quando necessário e às suas custas, toda a documentação e licenças exigidas para o serviço, 

bem como taxas incidentes, junto aos órgãos competentes, devendo apresentá-los à fiscalização sob pena 

de suspensão do pagamento; 

 h) Responsabilizar-se pelos danos causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes, empregados e fornecedores, durante a execução dos 

serviços, NÃO excluindo ou reduzindo essa responsabilidade no caso de fiscalização ou o acompanhamento 

serem feito pela Contratante; 

i) Responder por todo o ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, previdenciária, 

tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal que estejam  relacionados direta ou indiretamente 

com o serviço, inclusive no tocante aos seus empregados, dirigentes, subcontratados e prepostos; 

j)  Fornecer todo o equipamento necessário, adequados à execução dos serviços; 

 k) Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos e quaisquer 

despesas decorrentes de sua condição de empregador, referentes ao serviço, inclusive licença em repartições 

públicas, registros, publicações e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário, 

e pelas penalidades impostas pelos respectivos órgãos fiscalizadores e pela sua repercussão sobre o objeto 

deste Contrato; 

l) Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer multas, indenizações ou despesas, impostas por 

autoridade competente, em decorrência de inobservância, por parte de seus empregados, de Leis, decretos, 

normas de segurança no trabalho estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, regulamentos e posturas 

municipais; 



m) Responsabilizar-se pela exatidão do serviço, inclusive dos trabalhos eventualmente subcontratados, 

obrigando-se a reparar inteiramente, às suas expensas e nos prazos determinados, de comum acordo, todos 

os erros, vícios e falhas comprovadas nos trabalhos apresentados, mesmo após a execução final do serviço; 

n) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

o) Responsabilizar-se pela confiabilidade dos serviços executados garantindo uma boa qualidade e 

segurança dos mesmos; 

 p) Observar e cumprir todas as especificações e orientações contidas no Edital e seus Anexos, independente 

de transcrição. 

q) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão de 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

A DATA MARCADA DA ULTIMA RETIFICAÇÃO  PARA O DIA 10 DE ABRIL DE 2018 ÀS 

09:00 PERMANEÇE INALTERADA. 

 

As demais cláusulas permanecem inalterados conforme as condições estabelecidas no Edital.   

As modificações do referido edital, estão disponíveis no site do Município (www.toropi.rs.gov.br). 

 

           TOROPI, 03 DE ABRIL DE 2018. 

 

CLAUDIOMAR FRANZEN 

PREGOEIRO 

PORTARIA 054/2018   

 


